
























Estado do Caara'
Prefeitura de Jaguaruana
secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

24.9. Havendo a efetiva execução do coreto, os pagamentos serao realizados norrna
decrda pela lesclsân do oonlrato, caso o CONTRATADO nao regulanze sua situaçao junto a .
Fornecedores e Prestadoresde Serviços da Freíeítura de Jaguaruana

24.1». Somente por motivo de eoonomíoidade, segurança naclnnal ou outro tnleresse púhllw de alta
relevanora, devidamente lusttncaoo, em qualquer caso, pela màlea autonoade da Secretaria de Saúde, nao sera
resclndidu o oontrato em execução com o CONTRATADO lnadlmplenle no cadastro de Fomeoeoores e
Prestadoresde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana

24.11, Quando do pagamenw, sera eletuatta a retenção lnoulana prevista na legislação aplicavel
24.114. o CONTRATADO regularmente opmrrte pelo simotes Nacional, nos termos da Ler

compternerttar nº tzs, de 2006, nao sotrera & retenção ((Ibutârla quanto aos impostos e
wnlrlbuiçôes abrangidos por aquele regime, no enlanlo, a pagamento neem
condtctonado a apresentaçao de comprovação, por meio de documento ofmal, de que
ta: 105 ao tratamento tributario tavoreordoprevisto na retenda Ler Complementar

24.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento. desde que o CONTRATADO nao tenha concordou,
de alguma Íorrna. para tanto, rrea oorrverraonado que a tenta de Compensação Ítnancelra devidª pela Secretaria de
Saúde, entre a dana do venclmenlo e o eteovo adimplemento da pamela, e calculada mediante e aplicação da
seguinte lormula

EM = | )( N )( VP, sando.
EM : Encargos moratorros,
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do elettvo pagamento,
VP » valor da parcela a ser paga
I Indice de compensação nnanoetra = 0,00D15438, asslrn apurado

' TX
I = 61100 l— 090015435

) 365 Tx eroenlual da taxa anual : 5%

15. DAS lNFRAçõEs ADullleTRATlVAs
25.1. comete lnlraçãu administrativa. nos termos da Lei & sse/93, o lrcltante/attrudtoatano que

25.1.1. Nao assinar o wnlralo, quando oonvocado dentro do prazo oe validade da propusla,
15.1.2, Aprasenlar documentaçao lalsa,

Deixar de entregar os documentos exigidos neste Pregão Eletrdmoo SRF,

Ensetar o retardamento da execução do objeto
Não mantiver a proposta,
Cometer fraude focal,
Compompse de modo inldnneu,

25.2. Conslderaase wmpdnamenw Imdõneº. entre outros, a declaração valsa quanto as condrçoes de

panlclpaçáu, quanm ao enquadramento como MEIEPF ou o wnlvto entre os rolantes, em qualquer momento da

licitaçao, mesmo após o encerramento da lase de lances
15.3. () lretante/aoiuoroatano que cometer qualquer das infrações dtscnmtnaoas no suottem anterior

llcará sulerlo, sem orelulzoda responsabilidade otvit e orirrunal, as seguintes sanções
25,3.1. Multa de tuª/.. (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) oreludtcaools) pela

conduta do licitante,
25.11. impedimento de ltettar e de wnlralar com o Município de Jaguaruana e

deacledenclamenlo no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da
Pretetlvra de Jaguaruana, pelo prazo de ate mnoo anos,

25.4. O atraso lnluslmcado na execuçao ao contrato sujenara o CONTRATADO as seguintes
penaltdades
25.4.1. Auvenenola ooresonto,
25.41. Multa de mora de 9,3% tires oeetrnos por oento) sobre o valor tto oontrato por da de

atraso. ate o limite de ao ttrinta) dias, apos o qual sera Caramenzada a inexecução total do
centram,

7.5.4.3. Nlulta compensalóna de 10%(d21 por cento) sobre o valor do contrato;
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28.5.1, A Pregoeira responder; aos pedrdos de esolareormentos no prazo d d '

contado da data de recebimento do pedrdo. e podera requisrlar eunsldl
responsavers pela elaboração do edrlal a dos ªnexos

23.6. As Impugnações e pedldos de esolareoimemos nad suspendem os prazos prevrstos neste Pregão
EletrúnlcnSRP

285.1. A condessao de eIeltn suspensrvo & Impugnação e medula excepcidnal e deverá ser
mouvada pelo Pregderra, nos autos do processode Ilcltação

10.7. As respostas as impugnações e os esclaveclmenlas plesladus pela Preguetra serao anexados aos
autos do processo lrcrlatono e estarao disponivets para consulta por qualquer Interessªúo

2». DAS DISPOSIÇÓESGERAIS
29.1. Não havendo expedrente ou omnendo qualquer fato superventeme que lmpaça a re lrzaçao deste

Pregão EIsLmuux: SRP na data marmda, a sessão sela automatlcamenle lmnslenda para o prlmelro dra I'm!

subsequente, no mesmo norand anlennnnente estabelecldu, desde que nao nela mmunlcaçãn em comrarro pela

Pregoelra
29.2. A hommogaçáo do resultado desta licitação nào imptloara direto a contrata—Ao

29.3. As nonnns dtsclpllnadnras da Irallaçao serao sempre rnlerpreladas em favor da ampleçao da

drspute entre os Interessadas, desde que nao wmprometam D Interesse de Admrmslraçad, o pnnolpte da

isonnmla. a Ílualldade e a segurançada mnltataçâa
29 Os Ircnanles assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Admlmsuaçào não será, em nenhum (250, responsável por esses custos, rndependenternente da condução ou do

resultado do processo llcl'atóm
29.5. Na contagem dos prazos estahelecrdos neste Ermal e seus Anexos, exclulrrse-a d dra do rnrcro e

rndmrsea o do venclmenm
19.5. se se lnlClam e vencem os prazos em mas de expeorente na seoretana de Saúde,

19.7. (: desatendrmento de exígéms Iurmars não essendars não rmponara o atastamenlo do licitante,

desde que seja posslvel o aplavellamenlu do ato, observados os pnnclords da Isnnemra e do rnteresse punlrco

29.9. Em raso de drvergenora entre dispoôlçàes deste Edrtal e de seus anexos ou demars peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edrtal

zu. o Edltal esta drsponinilrzado, na mlsgra. na sala da Comissão Permanente de Licitação, no

endereço sltuado à Praça Adolfo Francrsoo da Rocha, 404, Centm, JaguamanarCE,
CEP 62.82350D, de segunoa

a sexta, das oa'uon às auch, no qual os autos do processo lrortatdno com vtsta Irandueada aos Interessados.

29.10. Integram este Ednal, para todos os uns e erertos, os segulrlles anexos

29.10. Anexo I » Termo de Relerencla,
Anexa tI - Mlnutz da Ata de Reglstm de Preços,

29.1». Anexo lll - Mudeb de Proposta,

29.1“, Anexo IV , Modelo de Dedaraçaode cnmonmento au dlsposto no medo XXXIII do art 7',
da Censulmçád Federal,

15.105. Anata vr Mmuta de Contrato,
Jaguaruana, Estado do Ceará, tammuzo

LonnlM : mz
Prego Im

Av Summa:Goes. Im mªdame Iapu-mamae czpszluuw amv ; «zw 122101701.“ FONÍ l—lyruní









Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Admmlsuando Para o Povo

115.1. Adverrenmapor escmo: Rubrica
13.51. Em caso de inexecuçau parciac, mula wmpeusªlúna ue 0,3% (trés demarca-mr sem)

sobre o valor do conuam por ucunêncra, ªté :) Ixmíie de 10% (dez por oenlu),
13.54, Em casº de mexeu-rm total, muna compensalaria de 10% (dez por cama) sobre o vaiar

do cºntrato,
13.5,4. Suspensão tempera/ra de pamcvpaçào em liuxaçào e impedimenla de cnmratar com o

Mun a na Jaguamaua, por prazo nao superior a 02 (dºis) anos.
135.5. Declaração de lniduneldade para uma ou murra'ar com & Mmmislraçãu Pública

euquamu perdurarem Ds mms delermmames da puniçao ou auê que sem promuurda a
reabllltaçân perante a própria autoridade que aplrwu a penalldade, que será concedida
sempre que o CONTRATADO ressarcrr a Aummisuacao pelas plelnízos resulxanles e
após desarme o prazo na uz (dois) anos

13.6. A penahdade de umha pode ser aplrcaua cumulawamerrxe com a sançãu de rmpeurmenm
13,1. A aplicaçãº de qualquer das peualldades previstas mauzar—se—a em processo admmislrauvn que

assegurará c- oouxrammm e a ampla defesa au Imlanfeladwdícalam, observando-se o proceurmenlo plewsm na
Ler nª a 666. de 1993, e summanameme na Ler nª 9 784, de 1999

13.3. A aulnndade mmpetenle, na aplicação das sanções, levará em consrueraçan a gramada da
conduta do infrarur, u carater educalwo da pena, bem comu o danº causado a Adminrsuaçau. observado o
prmnlplo da promionahdade

13.9. As penamaues serao nbugalonamenle regrsuadas no Cadaslm da Fumecedofes & Presrauores de
Serviços da Prelevmra de Jaguaruana.

Jaguaruana. Esrado du ceara, 03/05/2020.

uny M vªum: ; Monln
sumária de Saud.
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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA DE JAGUARUANA

SECRETARIADE SAÚDE
pROCEsso ADMINISTRATIVO Nºwannmozo
PREGAO ELEYRDNICO sRP Nº D11IZMD-PE

FORNECIMENTO DE PRODUTOS

ANEXO II-M|Nu1A DA ATA DE REGISTRODE RREcos

A SECRETARIA DE SAÚDE, com sede a AV amo de Goes, 1734 Anexo. Cemm. JaguaruanarCE, CEP
52 5237000, Inscrita no CNPJ sob o n' 12.04n.|zzmou1-w, nesre ano represenIada por LILIANNV MARIA
ALMEIDA MOREIRA, secrerana de Saúde, nomeada peIa Ponana nª comun. de 01/01/2017, rnsema nu CPF
sob o nº 556.113,083-65,cens>demudn dO Pregao EIeIrdmoo SRP para REGISTRODE PREÇOS nº n17l202fI-FE.
PROCESSO ADMINISYRATIVO n." " zmozjzuzn, RESOLVE regisIrar Os preços das empresas marcadas e
quamcadas nesta ATA, de acordo com a dassmcaçao por eIas alcançadase nas quanmades cºladas, aIendendo
as wndvções previstas no Rdwal, suyeúandmse as pedes às normas oonsIames na LEI n' 5 565, de 2I de Iunno de
mªs e suas anemçoes, nd DecreIo Mummpal nº 009/2014 de 12 de Fevererro de zum, e em oonformrdadecom
as disposrodes a SeguIr

1. no OBJETO
1.1. A presenle Ala tem por oblelo o REGISTRO DE PREÇOS para a eventuac Dunuataçao de empresa

para Iomeamenm de malenals de proteçãD Indlvidual, desunados as açoes de enlIenlamenm da emergênma de
saúde mouse de Imponâuma Inlemaclnnal deconeme do oomnavr'rds responsavev pelo sudo de 2019, para uso
dos pronssionars de saude junm a Secrerana Munimpal da Saúde de Jaguaruana, Eslado do ceara, Conforme

esnecmcaçeesconsIauKes do Anexo | - Tenno de Releréncla. do ednal do Pregão EIeIIOqu SRP nº uw/mzoePE,
que e dada rnIegranee desIa Ana, assim como a proposIa Vencedora, Independentemsme de nanscnçao

Dos PREÇOS, ESPECIFICAÇÓESE QUANYITATNOS

2.1. o preço regIsIradu, as especmcacõesdo objeto, a quanudade, famecedmese as demais oondrçdes
Díenadas nas Droposias sao as que seguem

Fmeodurlnúnmªl CMM/ME-mrnsw canola, Varese-Ilªn:

».,“ (mg;-ªª vara joana-aa ngrumo morar,

:. ÓRGÃOS PARTICIPANYES

2.1. Não SXlSE órgãº pa Icvpanle "esva llcllªçãu

A. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ava de RegsIm de Preços será de 12 meses, a parlvr da sua assmalura. não podendo
ser pronogada.

REVISAO E CANCELAMENTO

5.1. A Mmlmelraçâw Nahurá pesqmsa de mamada perIadmzmen'e em .noervans nao supenores a
180 (cento e edema) mas. a um de venham a vania|osldzde dos preços (egistrados nesIa Ava

5.2, Os preços regIslrast poderao ser revIles em decorrensa de evemuaI reducao dos preços

praIrcados no mercado ou de 4an que eleve o custº do objeto regrs1rado, cabendº a Administração promover as
negooraçoes mmo aos Iorneoedores

5.3. Quando o preço regrsrradu se tomar supenor ao preço pfilicado no mercado por mom/D

superveniente. a Admlmslraçàa convocam os Iomeoedures para negoararem a redução dos dreoos aos vanres

pancadas pelo mercado
5,4. o fornecedor que nao acehar maul—r seu preço ao valur pmlioado pelo mercado sera liberado do

compramrsso assummº» sem acusaçãode penandade

Av srnaaaecaxsw Aru-WCW“ lmuwarqu.cEFszezs.mn enm Izuwummvwrouz nau-nm
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Prefenura de Jaguaruana
Secre'avia de saúde
Adminisvando Para o Povo

13.2.2. Em caso de Inexeeuçao parciaI, muIIa mmpensamns de 0,3% (na: a mªmªesobre o valordo eenIran pur ecarrenera, are a hmlhe de 10% (dez pur cenw),
131.3. Em Caso de Inexecuçáo letal. mulIa wmpensalona de 10% (dez por cem) soma 0 vem

do contrato.
131.4. Suspensao Iemuorana de Danmnªçàn em IIcIlação e Impearmenxo ae conuaIar Com o

MumCÍpIe de Jaguaruana por prazo não supeuor a uz (dois) anos,
Dedaraçâode Inidoneidade para lutar uu mnrraxar cum a AdquIsUaçâu PUDSICa enquanm
perdurarem os mom/os derenninames da punlçáo uu alé que Sela promavIda a rea Iaçao
peranIe a propna aumndade que aplIwU a penalidade, que Sera mnoedlda sempre que e
CONTRATADO reSSaICIr a Adminislração peles prewízus resuorames e após demmdu r.
prazo de uz (ums) anos

13,3. A penalldade de «uma pode ser apucaua cumuIaIivememeCom a Sanção de ImpedImenm
13,4. A aphcaçáo de qualquer das penamades prevISlas realizar-sea em pmcesso admmlsiralwo que

assegurará o wnlradllbrm e a ampla delega ao Irenameyadiudiczwiu,uhselvaudnrse o pmeemmenm preurslo na
LeI n' a 666, «31993, e SUDSIdIanamenle na LeI n' 9 754, de 1999.

13.5. A amondade compererne, na apIrcaçaa das Sanções, levará em «mºderação a gmvldaoe da
conduta no InIranr, o carater educauuu da pena, nem como o dano Cansado à AamrmsIraçan. observado o
prmcíplo da proporcmnalmade.

13.5. As penalmades serão onrrgannarnenze Ieglslradas na CadasIro de Fornecedores e Pmslaúores de
Servle da PrefeiIurade Jaguaruana

13.2

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO
11.1. o presenIe Termo de ConIraIn poderá ser rescrndrdu nas mpoIeses preursIes no an 75 da LEI nº

8566319 (993, com as ConsequenCIasIndicada: na an, B!) na mesma LeI, sem prequzo das Sanções apIIcaveis
14.2, Os Casas de resusão mnlramal serao IonnaImenIe meuvadcs, assegurandose ao CONTRATADO

o dueIIo a prévIa e ampIa delesa
14.3. O CONTRATADO reconhece oS dIreIlcs da Secreºana de saude em Casa de rescrsàu admInISIralIvs

preursla no art. 77 da LeI nª E 555. de 1993
14.4. O Ierrno de museu Será preoedrao de ReIamno rnmcauvo aos segumtes aspecms, COnfDrme (:

Caso
144.1. Balanço dos eventos Wnlraluais Iª Cumpmos Ou parcralmenIe cumpndes,
14.4.1. ReIaçáo dos pagamenlns Ie elemados e amda dewdns,
14.43. indenizações e muIIaS

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SuBcONTRATACÁo
15.1. Não será anmíllda a suboenIraIaçac da mera IICIIalóriu

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA, DAS vEDÁçóES
151. É vedado ao CONTRATADO

16.1.1. CaucinnarcunlIlIzar es'e Termo de Carnivale para auanuer operaçao lIuanoeIra,
16.1.2. InIerromper a execução convemeI Sob eIegaçáe de InammplemenIo por pane da

CONTRATANTE, sem nos casos pra/Isto! em la

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA » DOS CASOS OMISSOS
11.1. Os casos umrssoe serao deCIdIdaS peIa Secretana de Saúde, Segundo as dIsDDSIções mandas na

LeI nª a 665. de 1993, na Lei nª II) 520, de 2002 e “mas nºrmas Ieaerars de macacões e contratos
adquislralIvnS &, subsIdiarIamente Segundo as dIspuSIções eenmas na LeI nº 8 me, se 1990 , coage de DeIesa
do CDusumIdDr - e normas e pnnprros geraIs dos eenIrans

Ia. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA , Do FORO
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13.1. o Foro para solucionar os lmgios que decorreram da execução desxe Termo de mªs; da
Gemma ue Jaguaruana, Ceará.
Para lirmeza e vahdade de pactuado, o presente Termo de Contrato om Wav/fade em duas (duas) mas de Aguai (em
que, depois de me e acham em ºrdem, vai assinada pelos mnaenles,

Local e Data

cowfR'ÃTAN'TÉ' coNTáATADd

ÍESTEMUNHAS:

CPF CPF
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